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CONTROLADORIA
PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO - PROCESSO

PARECER DO CONTROLE INTERNO N°: 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1279/2026
LICITAÇÃO – MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº: 01/2026 – INEXIGIBILIDADE Nº: 01/2026
ASSUNTO:  CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, COMPREENDENDO COLETA E ANÁLISE, 
PARA  ATENDIMENTO  ÀS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  E  POPULAÇÃO  DE 
COUTO MAGALHÃES-TO.
DESTINO: Comissão Permanente de Licitação – CPL do Município de Couto Magalhães TO.

Com o advento da Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos, a função do 

Controle Interno ganhou papel de destaque na garantia permanente na gestão de riscos e de 

controle  preventivo  das  contratações  públicas.  A  Lei  deu  ênfase  a  adoção  dessa  medida  de 

controle preventivo por meio das Três Linhas de Defesa:
Art. 169. (......) 

As contratações públicas deverão submeter-se a práticas 

contínuas  e  permanentes  de  gestão  de  riscos  e  de  controle 

preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia 

da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, 

sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I  -  primeira linha de defesa,  integrada por servidores e 

empregados  públicos,  agentes  de  licitação  e  autoridades  que 

atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão 

ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central 

de controle interno da Administração e pelo tribunal de contas. 

Art. 169 (......) 

§1º.  Na  forma  de  regulamento,  a  implementação  das 

práticas  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  será  de 

responsabilidade  da  alta  administração  do  órgão  ou  entidade 

elevará em consideração os custos e os benefícios decorrentes 

de  sua  implementação,  optando  se  pelas  medidas  que 

promovam  relações  íntegras  e  confiáveis,  com  segurança 

jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado 

mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e 

efetividade nas contratações públicas. 

Art. 169 (......) 

§ 2º. Para realização de suas atividades, os órgãos de 
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controle  deverão  ter  acesso  irrestrito  aos  documentos  e  às 

informações  necessárias  à  realização  dos  trabalhos,  inclusive 

aos  documentos  classificados  pelo  órgão  ou  entidade  nos 

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o órgão 

de controle  com o qual  foi  compartilhada eventual  informação 

sigilosa  tornar-se-á  corresponsável  pela  manutenção  do  seu 

sigilo. 

Art. 169 (......) 

§  3º.  Os  integrantes  das  linhas  de  defesa  a  que  se 

referem os incisos I, II e III do caput deste artigo observarão o 

seguinte: 

I -  quando  constatarem  simples  impropriedade  formal, 

adotarão medidas para o seu saneamento e para a mitigação de 

riscos  de  sua  nova  ocorrência,  preferencialmente  com  o 

aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação 

dos agentes públicos responsáveis; 

II - quando constatarem irregularidade que configure dano 

à Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I 

deste  §  3º,  adotarão  as  providências  necessárias  para  a 

apuração  das  infrações  administrativas,  observadas  a 

segregação de funções e a necessidade de individualização das 

condutas,  bem  como  remeterão  ao  Ministério  Público 

competente cópias dos documentos cabíveis  para a apuração 

dos ilícitos de sua competência.

Vem a esta Unidade de Controle Interno, para exame, os autos de procedimento licitatório 

nº  01/2026, instruido  na  modalidade CREDENCIAMENTO  Nº:  01/2026,  para  o 
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, COMPREENDENDO COLETA E ANÁLISE, PARA 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE E POPULAÇÃO DE COUTO 
MAGALHÃES-TO.

A presente licitação será realizada na modalidade de CREDENCIAMENTO , nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

O presente credenciamento se enquadra na hipótese do inciso II do art. 79 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e inciso III, art. 3 do Decreto Federal nº 11.878/2024 – com seleção a critério de 

terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto a prestação.

O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. O credenciamento ficará 

permanentemente aberto durante a validade do edital.

O valor estimado da licitação é de R$ 331.213,35 (duzentos e nove mil e dezessete reais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e dez centavos).
O  edital  de  credenciamento  poderá  ser  acessado  e  extraído  na  íntegra  no  site 

www.coutomagalhaes.to.gov.br, ou  mediante  solicitação  via  e-mail  no  endereço  eletrônico 

licitacouto@gmail.com.

Poderão participar deste processo, Pessoas Jurídicas interessadas pertencentes ao ramo de 
atividade  relacionado  ao  objeto  do  credenciamento,  conforme  disposto  nos  respectivos  atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos.

O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  do 
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado,  conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

Não poderão participar do credenciamento:

 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 Pessoa física ou jurídica  que esteja impedida de licitar  ou contratar  com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por exploração de trabalho infantil,  por 
submissão  de trabalhadores  a  condições  análogas  às  de escravo  ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  do  credenciamento  ou  da  execução  do 
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021.

 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
mailto:licitacouto@gmail.com
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recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
A vedação de que trata o item  estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.

O envio da solicitação de credenciamento (ANEXO II) dos documentos necessários para a 
habilitação deverão ser enviados para o e-mail licitacouto@gmail.com.

A Agente de Contratação responsável pelo credenciamento terá o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para análise das propostas e dos documentos de habilitação, contados a partir do recebimento 
da documentação.

Todos os documentos relacionados deverão estar dentro do prazo de validade, conforme o 
caso, e os que não o indicarem devem ter sido emitidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Os credenciados deverão apresentar a seguinte documentação de habilitação:
Habilitação jurídica:

 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 No caso de sociedade  empresária  ou empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  - 
EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

 Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar  a filial,  agência,  sucursal ou estabelecimento,  a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  suasede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus 
administradores;

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial,  sucursal  ou agência  da sociedade  simples  ou empresária,  respectivamente,  no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;
Regularidade fiscal, social e trabalhista:

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

mailto:licitacouto@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 Prova de inexistência  de débitos inadimplidos  perante a justiça  do trabalho,  mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.

Qualificação Econômico-Financeira:
Certidão  negativa  de falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  fornecedor  -  Lei  nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para analisar a documentação apresentada pelo interessado. 

Qualificação Técnica:
Habilitação Sanitária e Profissional:
1.1. Alvará  Sanitário  Vigente:  Cópia  da  Licença  Sanitária  expedida  pelo  órgão 

competente, classificando o estabelecimento como Serviço Tipo III (Laboratório Clínico) ou Serviço 
Tipo II (Posto de Coleta), conforme o caso.

1.2. Certificado  de  Regularidade  Técnica  (CRT):  Emitido  pelo  respectivo  Conselho 
Profissional  (CRF,  CRM  ou  CRB),  comprovando  a  inscrição  do  laboratório  e  a  indicação  do 
Responsável Técnico.

1.3.  Comprovante  de  Inscrição  no  CNES:  Demonstrativo  de  cadastro  ativo  no  Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

Capacidade Operacional e Gestão da Qualidade:

1.1.  Declaração  de  Supervisão  Técnica:  Declaração  formal  assegurando  a  presença 
obrigatória  de  profissional  habilitado  para  supervisão  técnica  durante  todo  o  período  de 
funcionamento do serviço.

1.2.  Garantia  de  Rastreabilidade  Digital:  Declaração  de  que  o  laboratório  utiliza  sistema 
informatizado  que  garante  a  rastreabilidade  digital  completa,  desde  a  coleta  da  amostra  até  a 
emissão do laudo final, com registros auditáveis.

1.3. Controle de Qualidade (CIQ e CEQ): Comprovante de participação em Programas de 
Ensaio  de Proficiência  (Controle  Externo)  com relatório  de desempenho emitido  nos últimos 12 
meses.

1.4. Controle de Temperatura: Declaração de que o serviço possui monitoramento contínuo 
de temperatura para transporte e armazenamento de amostras biológicas e insumos.
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Relações Técnicas e Atestados:
1.1. Contrato com Laboratórios de Apoio: Caso realize exames via apoio, apresentar o 

contrato  escrito  que  preveja  expressamente  a  autorização  para  auditorias  e  o  controle  de 
rastreabilidade mútua, conforme o Art. 82 da RDC nº 978/2025.

1.2.  Atestado  de Capacidade  Técnica:  No  mínimo 01  (um)  atestado  emitido  por  pessoa 
jurídica, comprovando a execução de serviços similares de análises clínicas.

1.3. Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGRSS): Declaração de vigência e aplicação do 
plano para descarte de materiais infectantes.

O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.

É de responsabilidade do interessado, conferir a exatidão dos seus dados enviados e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

A  verificação  pela  comissão  de  contratação,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.

DOS RECURSOS:
A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 

ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.
Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

 a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  em  03  (três)  dias  úteis,  sob  pena  de 
preclusão;

 o prazo para apresentação das razões recursais  será iniciado na data de publicação da 
decisão.

 Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  por  meio  eletrônico  para  o  e-mail 
licitacouto@gmail.com.

 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a 
autoridade superior,  a qual  deverá proferir  sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio 
eletrônico www.coutomagalhaes.to.gov.br. 

http://www.coutomagalhaes.to.gov.br/
mailto:licitacouto@gmail.com
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Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  ou  para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma eletrônica, 
encaminhados para o e-mail licitacouto@gmail.com. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no 
certame.

Acolhida  a  impugnação,  o  edital  retificado  será  publicado  nos  mesmos  meios  utilizados 
anteriormente.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

 deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

 recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento;

 fraudar o credenciamento;

 comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial 
quando:

 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;
 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

 Com fulcro na  Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

 advertência; 

 multa;

 impedimento de licitar e contratar e

 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes  da  punição  ou  até  que seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

 Na aplicação das sanções serão considerados:
- a natureza e a gravidade da infração cometida.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
mailto:licitacouto@gmail.com
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- as peculiaridades do caso concreto
- as circunstâncias agravantes ou atenuantes
- os danos que dela provierem para a Administração Pública
-  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

 Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta. 

 impedimento de licitar  e contratar com a Administração Pública,  pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui,  em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município de Couto Magalhães/TO.
DA CONTRATAÇÃO:
Após  o  credenciamento,  o  órgão  ou  a  entidade  poderá  convocar  o  credenciado  para 

assinatura do instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de despesa,  autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

A  administração  poderá  convocar  o  credenciado  durante  todo  o  prazo  de  validade  do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente,  sob pena de decair  o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento.

O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 02 (dois) dias úteis.

O prazo de que trata o item anterior  poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela administração.

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, 
por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal  
n.º 14.133/2021.

No ato de prorrogação da vigência poderá haver a renovação dos quantitativos, até o limite 
do quantitativo original. 

Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

É vedado  o  cometimento  a  terceiros  do objeto  contratado sem autorização  expressa da 
Administração.
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DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO:
O edital  de credenciamento poderá ser anulado,  a qualquer  tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultaram.
Será realizado o descredenciamento quando houver: 

 Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 (dez) dias;

 Perda das condições de habilitação do credenciado;

 Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

 Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  ou  de  declaração  de  inidoneidade 
superveniente ao credenciamento.
O pedido de descredenciamento de que trata o item anterior não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
Nas hipóteses previstas nos subitens 9.4.2 e 9.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto  processo  administrativo,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  para  possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados  normalmente,  até  decisão  no  sentido  de  rescisão  contratual,  caso  o  fornecedor  não 
regularize a sua situação.

Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  no  interesse  da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que 
estiver irregular. 5º

A vigência do presente credenciamento iniciará a partir da data de publicação até o advento 
de um novo credenciamento que altere as condições aqui estabelecidas.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas  (PNCP)  e  no  Portal  da  Transparência  do  município  de  Couto  Magalhães/TO 
www.coutomagalhaes.to.gov.br.

CREDENCIAMENTO, na forma do inc. II do art. 79 da Lei n.º 14.133/2021 de laboratórios de 
análises clínicas para a Secretaria de Saúde em virtude da necessidade de ampliação e ajuste do 
quantitativo  de  exames  laboratoriais,  bem  como  o  aprimoramento  da  prestação  dos  serviços 
atualmente  disponibilizados  à  população,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e 
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exigências estabelecidas neste instrumento.

O objetivo é fortalecer a atenção básica, primária e sala de estabilização no Município de 
Couto Magalhães, oferecendo exames laboratoriais para facilitar o acompanhamento de doenças, 
tratamentos e diagnósticos de urgência, além de outros serviços essenciais.  Espera-se que essa 
iniciativa  contribua para a  melhoria  da qualidade de vida dos cidadãos,  a redução das filas  de 
espera, promoção da saúde preventiva na comunidade e diagnósticos emergenciais para a sala de 
estabilização.

Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, vejamos:

Art.  62.  A  habilitação  é  a  fase  da  licitação  em que  se 
verifica o conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

Art.  63.  Na  fase  de  habilitação  das  licitações  serão 
observadas as seguintes disposições:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II  -  será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase 
de habilitação anteceder a de julgamento;

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal,  em  qualquer  caso,  somente  em  momento  posterior  ao 
julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  mais  bem 
classificado;

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em 
outras normas específicas.

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das 
propostas.

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 
imprescindível  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  o  edital  de  licitação 
poderá  prever,  sob  pena  de  inabilitação,  a  necessidade  de  o 
licitante atestar que conhece o local e as condições de realização 
da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia.
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§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de 
licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da 
vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades da contratação.

§  4º  Para  os  fins  previstos  no  §  2º  deste  artigo,  se  os 
licitantes  optarem  por  realizar  vistoria  prévia,  a  Administração 
deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 
interessados.

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 
não será permitida  a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:

I  -  complementação  de  informações  acerca  dos 
documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;

II  -  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 
de  licitação  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a 
substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
despacho  fundamentado  registrado  e  acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

§  2º  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de 
julgamento  e  já  tiver  sido  encerrada,  não  caberá  exclusão  de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Art.  65.  As  condições  de  habilitação  serão  definidas  no 
edital.

§  1º  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da 
licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura.

§  2º  A  habilitação  poderá  ser  realizada  por  processo 
eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em 
regulamento.

Art.  66.  A  habilitação  jurídica  visa  a  demonstrar  a 
capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e 
a  documentação  a  ser  apresentada  por  ele  limita-se  à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 
de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

Art.  67.  A  documentação  relativa  à  qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por  execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

II  -  certidões  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo 
conselho  profissional  competente,  quando  for  o  caso,  que 
demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de  serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei;
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III  -  indicação do  pessoal  técnico,  das  instalações  e  do 
aparelhamento  adequados  e  disponíveis  para  a  realização  do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV -  prova do atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso;

V  -  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional 
competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 
4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput no § 1º deste artigo, 
será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas 
de até 50% (cinquenta por cento)  das parcelas de que trata o 
referido  parágrafo,  vedadas  limitações  de  tempo  e  de  locais 
específicos relativas aos atestados.

§  3º  Salvo  na  contratação  de  obras  e  serviços  de 
engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do 
caput  deste  artigo,  a  critério  da  Administração,  poderão  ser 
substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 
de serviço de características semelhantes,  hipótese em que as 
provas  alternativas  aceitáveis  deverão  ser  previstas  em 
regulamento.

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 
emitidos  por  entidades  estrangeiras  quando  acompanhados  de 
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 
da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá 
exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha 
executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos 
sucessivos ou não,  por  um prazo mínimo,  que não poderá ser 
superior a 3 (três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos 
incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior,  desde que 
aprovada pela Administração.

§  7º  Sociedades  empresárias  estrangeiras  atenderão  à 
exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio da 
apresentação,  no  momento  da  assinatura  do  contrato,  da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil.

§  8º  Será  admitida  a  exigência  da  relação  dos 
compromissos  assumidos  pelo  licitante  que  importem  em 
diminuição  da  disponibilidade  do  pessoal  técnico  referido  nos 
incisos I e III do caput deste artigo.

§  9º  O  edital  poderá  prever,  para  aspectos  técnicos 
específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio 
de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% 
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(vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que 
mais  de  um  licitante  poderá  apresentar  atestado  relativo  ao 
mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 
feito  parte,  se  o  atestado  ou  o  contrato  de  constituição  do 
consórcio  não  identificar  a  atividade  desempenhada  por  cada 
consorciado  individualmente,  serão  adotados  os  seguintes 
critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I  -  caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de 
consórcio  homogêneo,  as  experiências  atestadas  deverão  ser 
reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na  proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações 
para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente  intelectual,  em  que  todas  as  experiências 
atestadas  deverão  ser  reconhecidas  para  cada  uma  das 
empresas consorciadas;

II  -  caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de 
consórcio  heterogêneo,  as  experiências  atestadas  deverão  ser 
reconhecidas  para  cada  consorciado  de  acordo  com  os 
respectivos  campos  de  atuação,  inclusive  nas  licitações  para 
contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza 
predominantemente intelectual.

§  11.  Na  hipótese  do  §  10  deste  artigo,  para  fins  de 
comprovação do percentual de participação do consorciado, caso 
este  não  conste  expressamente  do  atestado  ou  da  certidão, 
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento 
de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do  caput 
deste artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais  que, na forma de regulamento,  tenham 
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do  caput  do art.  156  desta  Lei  em decorrência  de  orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 
sua responsabilidade.

Art.  68.  As  habilitações  fiscal,  social  e  trabalhista  serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal,  se houver,  relativo ao domicílio  ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

III  -  a  regularidade  perante  a  Fazenda federal,  estadual 
e/ou  municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  ou  outra 
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 
que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal.
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§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste 
artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 
por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico.

§  2º  A  comprovação  de  atendimento  do  disposto  nos 
incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma 
da legislação específica.

Art.  69.  A  habilitação  econômico-financeira  visa  a 
demonstrar  a  aptidão  econômica  do  licitante  para  cumprir  as 
obrigações  decorrentes  do  futuro  contrato,  devendo  ser 
comprovada  de  forma  objetiva,  por  coeficientes  e  índices 
econômicos  previstos  no  edital,  devidamente  justificados  no 
processo licitatório,  e  será  restrita  à  apresentação  da  seguinte 
documentação:

I  -  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante.

§  1º  A  critério  da  Administração,  poderá  ser  exigida 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, 
é vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior 
e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos  pelo  licitante  que  importem  em  diminuição  de  sua 
capacidade  econômico-financeira,  excluídas  parcelas  já 
executadas de contratos firmados.

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e 
na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a 
exigência  de  capital  mínimo  ou  de  patrimônio  líquido  mínimo 
equivalente  a  até  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da 
contratação.

§  5º  É  vedada  a  exigência  de  índices  e  valores  não 
usualmente adotados  para a avaliação de situação econômico-
financeira  suficiente  para  o  cumprimento  das  obrigações 
decorrentes da licitação.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do  caput  deste 
artigo  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Art.  70.  A documentação referida neste  Capítulo  poderá 
ser:

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro 
meio expressamente admitido pela Administração;

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública,  desde que previsto no edital  e que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

III  -  dispensada,  total  ou parcialmente,  nas contratações 
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras 
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em  geral  e  nas  contratações  de  produto  para  pesquisa  e 
desenvolvimento  até  o  valor  de  R$  300.000,00  (trezentos  mil 
reais).

Parágrafo  único.  As  empresas  estrangeiras  que  não 
funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 
na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

O processo está autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo desta apreciação 
apenas 01 volume.

Os autos foram encaminhados a Controladoria do Município para manifestação acerca da 
legalidade do procedimento de Licitação na modalidade CREDENCIAMENTO.

É o relatório.

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO:
O procedimento em epígrafe qual foi instruído com a seguinte documentação:

 Termo de Autorização de Abertura de Processo;

 Documento de Formalização da Demanda, devidamente assinado pela Secretaria Municipal 
de Couto Magalhães;

 Estudo Técnico Preliminar;

 Termo de referência;

 Justificativa;

 3 Cotações;

 Mapa com estimativa de preços;

Para fins de habilitação neste processo, o licitante deverá apresentar os documentos já 
relacionados neste parecer.

A  Contratada  disponibilizará:  logística  diária  em  sede  própria,  preferencialmente  nas 
proximidades da unidade  de saúde para realização  da coleta  de material  biológico,  bem como, 
veículo  para  a  coleta  domiciliar  na zona  urbana/rural,  com a retirada  de material  colhido  pelos 
profissionais integrantes da equipe técnica da contratada, para o processamento dos exames da 
atenção  primária  e  demais  relacionados  em  casos  de  necessidade,  bem  como  urgência  e 
emergência,  o qual  deverá conter estrutura física e operacional  compatíveis com o objeto desta 
contratação de forma ininterrupta.Apresentem, sempre que solicitados, documentos que comprovem 
a procedência dos combustíveis;

A Contratada executará os exames nas amostras biológicas, desde que acompanhadas de 

requisição  médica  ou  da  enfermagem  devidamente  assinada  e  carimbada  pelo  profissional 

credenciado pelas unidades de saúde.

Os  laudos  dos  exames  deverão  ser  emitidos  e  disponibilizados  nos  seguintes  prazos 

máximos, contados a partir da coleta:

1. Emergência e Urgência Crítica: Até 02 (duas) horas.

2. Urgência Ambulatorial: Até 24 (vinte e quatro) horas.

3. Rotina (Realizados no local): Até 48 (quarenta e oito) horas.
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4. Rotina (Enviados para laboratório de apoio): Até 07 (sete) dias.

A  Contratada  disponibilizará  mensalmente  à  SEMUSA as  requisições  que  geraram os 

exames a serem faturados para consulta.

Os serviços deste credenciamento serão divididos entre os laboratórios participantes. A 

escolha de qual laboratório utilizar cabe única e exclusivamente ao paciente atendido pela rede de 

saúde de Couto Magalhães/TO.

Os serviços  deverão ser  prestados  no Município  de  Couto  Magalhães/TO,  em espaço 

próprio ou locado, conforme agendamento com cada credenciado de acordo com a demanda de 

pacientes.

Os agendamentos (dias e horários) serão combinados entre a Secretaria de Saúde e o 

prestador credenciado, conforme a demanda e escolha do paciente pelo prestador do serviço.

A responsabilidade exclusiva e integral  por qualquer  direito de qualquer ordem, para a 

execução de todos os procedimentos, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ou 

mesmo fiscais  e  comerciais  resultante  de  vínculo  de  toda  a  espécie,  é  do  credenciado,  em 

nenhuma  hipótese,  poderão  ser  transferidas  para  a  entidade  pública  concedente  do 

credenciamento ou mesmo para o Ministério da Saúde.

Serão concedidos à Contratada até 05 (cinco) dias para o início da execução dos serviços, 

a partir da publicação do contrato devidamente assinado, podendo esse prazo ser antecipado ou 

postergado a critério do gestor da SEMUSA, visando atender às necessidades do município.

Para empresas que ainda não possuam sede própria em Couto Magalhães, o município 

poderá conceder prazo de até 30 (trinta) dias para que a contratada organize sua estrutura local e 

apresentar o alvará de funcionamento, garantindo o atendimento da população conforme previsto 

neste Termo de Referência, de forma contínua e em conformidade com os padrões de acesso e 

qualidade exigidos.

O  Credenciado  não  poderá  cobrar  do  paciente,  ou  seu  responsável,  qualquer 

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados;

Os valores praticados serão conforme Tabela SIGTAP/SUS;

Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo 

absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações 

essas que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação 

do presente Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis.

Manter  o  respeito  ético  e  transparente  no  relacionamento  entre  elas  e  exigir  de  seus 

empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, comportamento e 

postura.
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Atendendo norma legal, é necessário que haja a designação de um fiscal de contrato para 

que possa acompanhar a regularidade da contratação, no caso em tela, ao findar o procedimento 

legal  de  contratação  que  se  faça  mediante  Portaria  do  Representante  máximo  do  Executivo 

Municipal a nomeação do fiscal de contrato, atestando assim, a regularidade deste quesito.

    
   RECOMENDAÇÕES:

Recomendo que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade financeira 
para realização de tal despesa;

Recomendo a realização de despesa, somente com recurso disponível em conta 

bancária. 

Recomenda-se a regulamentação para utilização da Lei 14.133/21.

Recomenda-se a observância e aplicação do previsto no I, do art. 33 da lei 14.133/2021.

    CONCLUSÃO:
Com base  nas normas da legislação  vigente,  pelo  que declara  ainda  que o  referido 

processo se encontra revestido de todas as formalidades legais.

Manifesta-se  essa  Controladoria,  pela  possibilidade  de  prosseguir  com  o  presente 

processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico -  SRP, observando-se, para tanto, os 

prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de 

publicação  de referidos  atos  na  imprensa oficial  e  portal  dos  jurisdicionados  do TCE/TO,  via 

SICAP LO.

Ademais, é importante salientar que, a geração de despesa é de inteira responsabilidade 

do ordenador de despesas, eximindo qualquer culpa, dolo ou responsabilidade solidária por parte 

dos membros da Controladoria deste município.

Retorne os autos ao responsável para conhecimento, manifestação e adoção das 
p rovidências cabíveis.

Sem mais, este é o Parecer.

Couto Magalhães TO, 27 de março de 2026.

Leonardo Nascimento Ferreira
Chefe do Controle Interno
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